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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

04/04/2006

NOME EMPRESARIAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL					
46.45-1-01 - Gomércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS					

46.37-1-99 - Gomércio atacadista éspeciailzádo em outros produtos alimentícios não espécificados anteriormente
46.44-3-01 - Gomércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-02 - Gomércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

^ 46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
Í6.49-4-04 ● Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46,64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar partes e
peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
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■JNTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O
NOME E:^yiPr,ESARIAL DE BIOMED DISTRIBUIDOF^A HOSPITALAR E

LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de

Cajazeiras
Técnica em Enfermagem, portadora da Cédula de identidade n° 917.144
- SSP-PB e CPF n^ 568.431.864-91. residente e domiciliada na Rua
Emidio Assis.. 130 - Térreo - Jardim Oásis - 58900-000 - Cajazeiras -

Paraíba, separada judiciaímente. nascida em 29.10.1964.

Paraíba, e

!LZA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de São José de Piranhas
- Paraíba, casada pelo regime da comunhão de bens, nascida em
29.12.1936. doméstica, portadora da Cédula de identidade n° 330.227-
SSP-PB e CPF n° 992 633 784-87, residente e domiciliada na Rua Juiio

58900-000 -Térreo - CentroMarques do Nascimento, 532
Cajazeiras - Paraíba.
Pelo presente instrumento resolvem de comum acordo constituir uma
SOCIEDADE LIMITADA sob a égide da Lei n° 10.406. de 10.01.2002, e
demais princípios gerais do direito aplicáveis, a qual será regida pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

empresaria! desob nomesociedade

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.

0A girara

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade será estabelecida na Rua Pedro Moreno Gondim, 320
Térreo - Remédios - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

CLÁUSULA TERCEIRA
-●-●nR

A sociedade terá por objeto social as atividades de

materiaisinstrumentosComércio atacadista de

médico-cirúrgicos-hospitalares e laboratoriais.

e

/
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CONTINUAÇÃO
SOCIEDADE LIMITADA

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA OONCEIÇÂO LTDA.

DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA
SOB O NOME EMPRESARIAL DE

CLAUSULA QUARTA

O capital social será de RS 50.000.00 (cinquenta mil reais), dividido em
50.000 (cinqüenta mil) cotas, no \/alor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, integralizado e distribuído entre as sócias da seguinte forma;

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA

● capital social; 49.500 cotas - 99% R$ 49.500,00

ILZA VIEIRA DE LACERDA

● capital social; 500 cotas - 1% R$ 500,00

CLAUSULA QUINTA

A responsabilidade de cada sócia será restrita ao valor de suas cotas,

mas todas respondem solidariamente pela integraüzação do capital
social.

CLAUSULA SEXTA

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e

iniciará suas atividades na data do registro na JUCEP - Junta Comercial
do Estado da Paraíba.

CLÁUSULA SÉTIMA

O término do exercício social será no dia 31 de dezembro de cada ano

CLAUSULA OITAVA

A sociedade poderá a qualquer tempo criar filiais, agências ou
escritórios em qualquer parte do território nacional ou fora dele. \

CLAUSULA NONA

A sociedade poderá participar em outras empresas, subscrevendo
ações ou cotas de capital, com o expresso consentimento das sócias.
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CONTINUAÇÃO
SOCIEDADE LIMITADA SOB

DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA
O NOME EMPRESARIAL DE

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA OONCEÍÇÃO LTDA.

CLÃUSULA DÉCIMA

ILZA VIEIRA DE LACERDA exercerá o cargo de administradora e fará

uso do nome empresaria! da sociedade. ,que assinará exclusivamente

para negócios da própria sociedade e que se incumbirá de representá-la
ativa e passivamente, judiciai e extrajudiciaímeníe.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

ILZA VIEIRA DE LACERDA assumirá a responsabilidade perante o
CNPJ do Ministério da Fazenda.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ILZA VIEIRA DE LACERDA, pelo exercício do cargo de administradora
da sociedade, terá direito a uma retirada mensal de ^^pró-labore”. que
será estipulada entre as sócias, de comum acordo e a qualquer tempo,
respeitadas as limitações vigentes permitidas pela legislação do imposto
de Renda.

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA

ILZA VIEIRA DE LACERDA, ao término de cada exercício social,

procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico da sociedade, sendo que os lucros ou

prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelas sócias, na

proporção de suas cotas de capital, na forma da lei e das respectivas
normas contábeis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

ILZA VIEIRA DE LACERDA, nos quatro meses seguintes ao término de
cada exercicio social, convocará reunião ou assembléia com o objetivo

de que as sócias possam tomar as contas da administração e deliberar
sobre o balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da

sociedade, bem como tratar de quaisquer outros assuntos e matérias

constantes da ordem do dia e de interesse da sociedade.
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CONTINUAÇÃO DO ' CONTRATO
SOCIEDADE LIMITADA SOB O

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA CONCEICÂO LTDA.

DE CONSTITUIÇÃO DA
NOME empre:sarial de

CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA

ILZA VIEIRA DE LACERDA, até trinta dias antes da

assembléia, colocará á disposição da sócia não administradora as

contas da administração, o balanço patrimonial e o balanço de resultado
econômico da sociedade.

reunião ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

ILZA VIEIRA DE LACERDA, ao se ausentar da sociedade, por qualquer
motivo, poderá constituir, designar e nomear como mandatária, em ato

separado, MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA para exercer o

cargo de administradora da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA, até que não seja constituída,

designada e nomeada como mandatária para exercer o cargo de

administradora da sociedade ou esteja proibida por lei especial que a
impeça de exercer cargo de administração, ILZA VIEIRA DE LACERDA

deve, em ato separado, constituir, designar e nomear mandatário(a) não

sócio(a) para exercer o cargo de administrador(a) da sociedade,

mediante termo de posse no livro de atas da administração, assinado
nos trinta dias seguintes á designação, e providenciar, nos dez dias

seguintes ao da investidura do cargo, a averbação da sua nomeação no

registro competente, para que o(a) novo(a) administrador(a) possa fazer

uso do nome empresarial da sociedade e assinar exclusivamente para

negócios da própria sociedade e que se incumbirá de representá-la

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA, até que não seja constituída,
designada e nomeada como mandatária para exercer o cargo de

administradora e fazer uso do nome empresarial da sociedade,
participará apenas como SÓCIA COTISTA. \X
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTiniiCAO DA
oOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.

NOSSA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA nâo terá direito a uma
retirada mensal de “pró-laboreL salvo ulterior decisão societária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA poderá convocar reunião ou

assembléia, quando a administradora retardar a convocação por mais
de sessenta dias do prazo previsto neste instrumento, com o objetivo de
tomar as contas da administração; examinar os documentos, os livros
fiscais e contábeis: modificar 0 contrato social e tratar de quaisquer
outros assuntos e matérias constantes da ordem do dia e de interesse
da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

As sócias poderão participar em outras empresas, subscrevendo
ou cotas de capitai.

açoes

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

As sócias só poderão vender/ceder ou transferir as suas cotas de

capitai entre si e/ou a terceiros, total ou parcialmente, com o expresso

consentimento unânime do quadro societário, dando o direito de

preferência a sócia que permanecer na sociedade, sendo-lhes
asseguradas tal preferência em igualdade, condições e preços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Em caso de falecimento de qualquer uma das sócias,, o(s) herdeíro(s) da
sócia falecida, legalmente decíarado(s) e reconhecido(s), só poderá(ão)
ingressar na sociedade com o expresso consentimento da sócia
remanescente.
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CONTiNUAÇÃO DO CONTRATO
SOCIEDADE LIMITADA SOB O

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.

DE CONSTITUIÇÃO DA

NOME EMPRESARIAL DE

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA

Em caso de falecimento, retirada, insoivência. inabilitaçao ou declaração
de interdição de qualquer uma das sócias, a sociedade não será

dissolvida ou extinta, cabendo a socia remanescente admitir novo(a)
sócio(a) para a continuidade da sociedade e determinar, no ato em que
ocorrer um dos casos, o levantamento de um balanço especial para que
o(s) herdeiro(s) da sócia falecida e/ou da sócia declarada afastada

receba(m) os seus haveres apurados até o balanço especial.

1 A sócia remanescente terá que pagar ao(s) herdeiro(s) da sócia

falecida ou da sócia que está saindo, o valor que tiver direito em razão

do resultado líquido do balanço patrimonial e contábil, a ser realizado

extraordinariamente por ocasião do fato.

§ 2® - Os haveres da sócia falecida ou da sócia que se retira da

sociedade, apurados mediante o resultado líquido do balanço
patrimonial e contábil, a ser realizado extraordinariamente por ocasião

do fato. terá como termo inicial o último balanço aprovado pela sócia
falecida ou da que está saindo e como termo final a data do respectivo
falecimento ou da saída, conforme o caso.

§ 3° - As condições, formas e prazos para pagamentos dos haveres a

sócia que se retira da sociedade ou ao(s) herdeiro(s) da sócia falecida,

a que tiver direito em razão do resultado liquido do balanço patrimonial
e contábil, a ser realizado extraordinariamente, será estipulada e
decidida pela sócia remanescente, em reunião ou assembléia

convocada para tal fim.

4° - 0(s) herdeiro(s) da sócia falecida que já integra(m) o quadro
societário, poderá(ão) optar por receber os seus haveres em cotas de

capital da sociedade, quando haverá a integralização das citadas cotas.

5° - O rateio/distribuiçâo das cotas de capitai de que trata o 4° será

efetuada de acordo com a proporcionalidade dos direitos e cotas que

cada sócia detiver no momento do citado rateio/distribuição.
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CONTiNUAÇAO
SOCIEDADÉ LIMITADA SOB

DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA

^ nome EMPRESARIAL DE
BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.

O

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

E expressamente vedada as sócias, bem como a qualquer
mandatário(a) ou procurador(a), ainda que devidamente constituído(a),
0 uso do nome empresarial ein assuntos alheios e operações estranhas
ao objeto social, tais como. fiança, aval. endosso, aceite, abono e de
todo e qualquer título de favor.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA

As deliberações das sócias serão tomadas em
assembléia.

reunião ou em

as sóciastornando-as dispensáveis quando todas
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

As sócias declaram, sob as penas da lei. de que não estão impedidas,
pôr lei especial, e nem condenadas ou encontrar-se sob efeitos da

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente
cargos públicos, ou pôr crime faiimentar, de prevaricação, peita
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional.

, 0 acesso a

ou

contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade e de qualquer outro tipo de impedimento legal que
condenem de exercerem atividades mercantis.

as

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA

As divergências das sócias ou de seu(s) herdeiro(s) quando não

resolvidas amigavelmente serão decididas por meio de arbitragem, de
conformidade com as regras da Lei n° 9.307. de 23.09.1996.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA

Os casos omissos i

disposições constantes na Lei n""

princípios gerais do direito aplicáveis

no presente instrumento serão regidos pelas
10.406. de 10.01.2002, e demais
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C0N™UAÇÃ0 do contrato de CONSTITiJiCÃO
OCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA.

DA

DE

NOSSA

CLAUSULA TRIGÉSIMA

Fica eleito o Foro desta Comarca
presente instrumento, renunciando-se
especial que seja.

para qualquer ação fundada
a qualquer outro pôr muito

no

E por estarem em perfeito acordo.^ assinam o presente instrumento em
(tres) vias, de igual forma e teor, para que produza os seus efeitos

legais e jurídicos.

Caja2eiras(PB). 23 de março de 2006

/
/’

1'?'^

Maria Feliciana Vieira de Lacerda

I ' ^ '''

ííza Vieira de Lacerda
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; CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/04/2006 . .
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Autenticação Digital
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Seto Digital de iFscalização Tipo Normal C: AGI67271-0PNZ; ^ /

Valor Total do Ato: RS 4,23 ; '

”*^onfifa oa dados do ato em: https://selodigltal.tjpb.jus,br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.a2evedobastos.not.br

E-mail; cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. yálber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, 0 documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes’.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
not?«»e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela

.ia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E
LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas
na cópia autenticada, sendo da empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/12/2020 16:59:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA
DA CONCEICAO LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site

nossa

Se.

lUtciigitai.azêvedcbastos.noi.br e informe 0 Código de Autenticação Digitai.

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 56941701181003050958-1 a 56941701181003050958-8
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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(1) ALTERAÇÃO CONTRATUAL
JA SOB d NOME

LiOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA,

DA SOCIEDADE

EMPRESARIAL DE/ \

MARIA FELiCiANA VIEIRA DE LACERDA, brasileira
Cajazeiras - Paraíba, separada jiidicíaimente, nascida em 29.10.1964,
empresária, portadora da Cédula de identidade 917 144 - SSP-PB e
CPF

natural de

n^ 568.431.864-91 residente e domiciliada

Rua Emidio Assis, 130 - Térreo - Jardim Oásis - 58900-000
Cajazeiras - Paraíba, e

ILZA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de São José de Piranhas

- Paraíba, casada pelo regime da comunhão de bens, nascida

29.12.1936, doméstica, portadora da Cédula de Identidade n° 330.227

SSP-PB e CPF n° 992.633.784-87. residente e domiciliada

Rua Julio Marques do Nascimento, 532 - Térreo - Centro - 58900-0:

- Cajazeiras - Paraíba.

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE LIMITADA sob o noii

empresarial de BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ■

LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LTL-
estabelecida na Rua Pedro Moreno Gondim, 320 - Térreo - Remédio

58900-000 - Cajazeiras - Paraíba, registrada na Junta Comerciai
Estado da. Paraíba - JUCEP sob o NIRE sob n° 25200444531 e insct'"

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazends:!
CNPJ sob n° 07.936.090/0001-76. pelo presente instrumento, resolve

de comum acordo alterar, consolidar e dar nova redação ao contrc;||;
social da empresa, sob a égide da Lei n° 10.406, de 10.01.2002j"'^
demais princípios gerais do direito aplicáveis, a qual será regida pelas
cláusulas e condições seguintes:
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CLAUSULA PRIMEIRA.

A sociedade continua com o mesmo objeto social, sendo ajustado

CNAE para as

na

nova Classificaçao Nacional de Atividades Econômicas
atividades de:

Comércio atacadista de instrumentos e materiais^
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de

3. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedi^ .

Comércio atacadista de produtos odontológicos;
5. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospítalar, partes e peças.

1. araiLiso médico
1

2.
u umano;

4.

FIs: 4 ^ de 4 4
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CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA (1) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE LIMITADA SOB O

lOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA

NOME EMPRESARIAL DE
u>

CLAUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato de

constituição, não alcançadas pelo presente instrumento,
em pleno vigor.

permanecem

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica eleito o Foro desta Coimarca para qualquer ação fundada no

presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro pôr muito
especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente instrumento

03 (três) vias, de igual forma e teor, para que produza os seus efeiC :

legais e jurídicos. T':
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Cajazeiras(PB), 04 de abril de 2007
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAISA

● CERTIFICO O REGISTRO EM; 04/05/2007
SOB N°: 25600124267

Protocolo: 07/006422-9

Sniprcsa:25 2 0044453 1

JOSE PETHONIO QuElROGA GADELHA

SECRElÁr'iO GHRAL :
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE '	 	

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobaslos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

tl

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

-^evêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelascom atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmenteem cada Código de Autenticação DioitaP
sequencia, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

ou na referida

inctitnWo noIL í í 'nK In transparencia 6 segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
ins^ído pela da Lei N 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
nqí^ registro, composto de um código unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

® ^0' realizada, a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E

LABOF^TORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas
na copia autenticada, sendo da empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emiWa em 17/12/2020 17:00:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1 . 10 e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA
DA CONCEICAO LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ~ucs:;/autdiQiial.3zsvedobastos.not.br e informe o Código de Autenticeção Digitei.

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 56941701181003060722-1 a 56941701181003060722-2

^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015 Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

-MEa

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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SEGUNDA (2) ALTERAÇÃO CONTRATUAL í
EMPRESARIAL DE BIOMED DISTRIBUIDORA
SENHORA DA CONCEICÃQ LTDA - ME.

da SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME
HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

MARIA FEUCIANA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de Cajazeiras - Paraíba,
nascida em 29.10.1964, filha de Conrado José de Lacerda e llza Vieira de Lacerda!
separada judicialmente, empresária, portadora da Cédula de Identidade n? 917.144 -
SSP-PB e do CPF ns 568.431.864-91, residente e domiciliada na Rua Emidío Assis 130 -
Terreo - Jardim Oásis - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

IL2A VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de São José de Piranhas - Paraíba, nascida em
29.12.19^36, filha de João Vieira da Silva e Ana Francisca de Jesus, casada pelo regime da
comunhão de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade n^ 330.227 — SSP-PB
e CPF n9 992.633.784-87, residente e domiciliada na Rua Julio Marques do Nascimento
532 - Térreo - Centro -58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

OBJETIVO DAS PARTES

Pelo presente instrumento, as partes qualificadas acima, resolvem de

alterar o contrato de constituição da sociedade limitada sob

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL

comum acordo

o nome empresarial de

NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO LTDA - ME, estabelecida na Rua Pedro Moreno Gondim, 320 - Térreo -

Remédios - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba, registrada na Junta Comercial do Estado da
Paraíba - JUCEP sob o NIRE 25200444531 e na Receita Federal do Brasil - RFB sob o CNPJ

ns 07.936.090/0001-76, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade continua com o mesmo objeto social e com as mesmas atividades principal e
secundárias, sendo que a atividade secundária será complementada e ajustada de acordo
com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, a saber:

● Atividade principal;

1) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios.

Atividades secundárias:

2) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
Comércio atacadista de produtos odontológicos;
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar, partes e peças;
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.

3)

4)

5)

6)

7)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2015 17:00 SOB N° 20150396449

PROTOCOLO: 150396449 DE 09/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇXO:
PB150396449. NIRE: 25200444531.

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SEHHQBA

DA CONCEIÇÃO LTDA T

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA GERAL

JOÃO PESSOA, 15/12/2015 (

A validade deste documento, se inçresso, fica sujeito â comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CARTÓRIO DIMAS ANORIOLA
1* OFÍCIO

Renê Moésía - TABELIÃO
Robelíta da Rocha Alves Moésia

TABELIÃ SUBSTITUTA

Renelita da Rocha Moésía - ESCREVENTE
CNPJ 09.318.593A)001-{I3

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/12/2015 17:00 SOB N“ 20150396449.

PROTOCOLO: 150396449 DB 09/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB150396449. NIRE: 25200444531.

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA

DA CONCEIÇÃO LTDA

Pí8: ^9- de
Maria de Fátima Veatura Venâncio

SECRETÁRIA GERAL
JOAO PESSOA. 15/12/2015

^ validade deste documento, se iapresBo, fica sujeito à comprovação de sua autencidade
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA (2) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCÍEDADE LIMITADA
EMPRESARIAL DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITAUR E LABORATORIAL
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA - ME.

SOB O NOME

NOSSA

CLÁUSULA SEGUNDA

As cláusulas e condições estabelecidas no contrato de constituição e na alteração
contratual anterior da sociedade,
permanecem em pleno vigor.

não alcançadas pelo presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

Os casos omissos no contrato de constituição e nas alterações contratuais da sociedade

serão regidos pelas disposições da Lei 10.406, de 10.01.2002, e nos princípios gerais do
direito.

CLÁUSULA QUARTA

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento,
renunciando-se a qualquer outro pôr muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente instrumento para que produza
seus efeitos legais e jurídicos.

os

Cajazeiras(PB), 03 de dezembro de 2015

Maria Feliciana Vieira de Lacerda

llza Vieira de Lacerda
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JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O RBSISTRO EH 15/12/2015 17:00 SOB M* 20150396449.

PROTOCOLO: 150396449 DB 09/12/2015. CÕDIGO DB VERIFICAÇÃO;
PB150396449. NIRB: 25200444531.

BIOHED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR B LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO LTDA
Fls:._2^3^_de i

frxflr: 1
Maria de Fátima Ventura Venãncio

SECRETÁRIA OERAL
JOÃO PESSOA, 15/12/2015

> .■ .

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã conçrovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seua resnaetlvos cfidiaos de veriflcaeSo



TERCEIRA (3) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA' SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME
EMPRESARIAL DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITAWR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA
DA CONCEIÇÃO LTDA - ME.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

MARIA FELtCIANA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de Cajazeiras - Paraíba,
nascida em 29.10.1964, filha de Conrado José de Lacerda e llza Vieira de Lacerda,
separada judicialmente, empresária, portadora da Cédula de Identidade ns 917.144 - SSP-PB
e do CPF nS 568.431,864-91, residente e domiciliada na Rua Emidio Assís, 130 - Térreo -
Jardim Oásis — 58900-000 — Cajazeiras — Paraíba.

IL2A VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de São José de Piranhas - Paraíba, nascida em
29.12.1936, filha de João Vieira da Silva e Ana Francisca de Jesus, casada sob o regime de
comunhão de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade

e do CPF ns 992.633.784-87, residente e domiciliada na Rua Julio Marques do Nascimento, 532
— Térreo — Centro — 58900-000 — Cajazeiras -- Paraíba.

ns 330.227 - SSP-PB

OBJETIVO DAS PARTES

Pelo presente instrumento, as partes qualificadas acima, resolvem de comum acordo alterar o

contrato de constituição da sociedade empresária limitada sob o nome empresarial de
BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
LTDA - ME, estabelecida na Rua Pedro Moreno Gondim, 320 - Térreo - Remédios - 58900-000
- Cajazeiras - Paraíba, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob o
NIRE 25200444531 e na Receita Federal do Brasil - RFB sob o CNPJ n^ 07.936.090/0001-76,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA altera a sua cota de capital para o valor de
R$ 118.800.00 {cento e

(cento e dezoito mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, sendo o
valor de R$ 49.500,00 {quarenta e nove mil e quinhentos reais) já integralizado, e o valor de
R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais) integralizado em moeda corrente do Brasil
na data do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado da Paraíba-JUCEP.

dezoito mil e oitocentos reais), dividido em 118.800

CLÁUSULA SEGUNDA

ILZA VIEIRA DE LACERDA altera a sua cota de capital para o valor de R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais), dividido em 1.200 (mil e duzentas) cotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada, sendo o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) já integralizado, e o valor de
R$ 700,00 (setecentos reais) integralizado em moeda corrente do Brasil na data do registro
deste instrumento na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP.
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IÍrCEIRA (3> ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA' SOCffeOADE
EMPRESARIAL DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR È
DA CONCEIÇÃO LTDA - ME.

LIMITADA SOB O NOME

LABORATORIAL NOSSA SENHORA

CLÁUSUUTERCEIRA

A sociedade altera o capital social para R$ 120.000,00 {cento e vinte mil reais), dividido em
120.000 (cento e vinte mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído entre
as sócias da seguinte forma:

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA

capital social; 118.800 cotas -99%,

ILZA VIEIRA DE LACERDA

R$ 118.800,00

capital social: 1.200 cotas-01% R$ 1.200,00

CLÁUSULA QUARTA

As cláusulas e condições estabelecidas nos atos contratuais da sociedade, não alcançadas pelo
presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSUU QUINTA

O presente instrumento, assim como os casos omissos, serão regidos pelas disposições da
Lei n9 10.406, de 10.01.2002, e nos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento,
renunciando-se a qualquer outro pôr muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente instrumento para que produza
efeitos legais e jurídicos.

os seus

Caiazeiras(PB), 03 de julho de 2017

r

'Maria Feliclana Vieira de Lacerd

llza Vlaira^ Lacerda
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QUARTA (4) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL

! DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
LTDA.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de Cajazeiras - Paraíba,
nascida em 29.10.1964, filha de Conrado José de Lacerda e liza Vieira de Lacerda,
viúva, empresária, portadora da Cédula de Identidade 917.144 5SP-PB c do

CPF 568.431.864-91, residente e domiciliada na Rua Emidio Assis, 130 - Terreo -

Jardim Oásis - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.
; I

ILZA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de São José de Piranhas

29.12.1936, filha de João Vieira da Silva e Ana Francisca de Jesus, viúva, empresária, portadora
da Cédula de Identidade n^ 330.227 - SSP-PB e do CPF nS 992.633.784-87, residente e

domiciliada na Rua Julio Marques do Nascimento, 532 - Térreo - Centro

Cajazeiras-Paraíba.

Paraíba, nascida e

58900-000 -

OBJETIVO DAS PARTES

t

Pelo presente instrumento, as partes qualificadas acima, resolvem de comum acordo alterar o

contrato de constituição da sociedade empresária limitada sob o nome empresarial de
BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
LTDA, estabelecida na Rua Pedro Moreno Gondim, 320 - Térreo - Remédios - 58900-000 -

Cajazeiras - Paraíba, registrada na Junta Comerciai do Estado da Paraíba - JUCEP sob o

NIRE 25200444531 e na Receita Federai do Brasil - RFB sob o CNPJ n^ 07.936.090/0001-76,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade altera o objeto social para as atividades de:

Atividade principal:

1) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e ^
de laboratórios

Atividades secundárias:

2} Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humanoi3)
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QUARTA (4) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL

DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITAUR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICÃO
LTDA.

4) Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (complementos e suplementos alimentícios)

5)

6)

7)

8)

CLÁUSULA SEGUNDA

As cláusulas e condições estabelecidas nos atos contratuais anteriores da sociedade, não

alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento,
renunciando-se a qualquer outro pôr muito especial que seja.

As partes assinam o presente instrumento para que produza os seus efeitos legais e jurídicos. |

Cajazeiras(PB), 05 de junho de 2019

' Maria Feliciana Vieira de Lacerda
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QUINTA (5) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL

DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITAUR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICÃO
LTDA.

!

//■

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de Cajazeiras - Paraíba, nascida
em 29.10.1964, filha de Conrado José de Lacerda e llza Vieira de Lacerda, viúva, empresária,
portadora da Cédula de Identidade 917.144 - SSP-PB e do CPF n5 568.431,864-91,
residente e domiciliada na Rua Emidio Assis, 130 - Térreo - Jardim Oásis - 58900-000 -

Cajazeiras - Paraíba.

ILZA VIEIRA DE LACERDA, brasileira, natural de São José de Piranhas - Paraíba, nascida em
29.12.1936, filha de João Vieira da Silva e Ana Frandsca de Jesus, casada sob o regime da
comunhão de bens, doméstica, portadora da Cédula de identidade 330.227 - SSDS-PB e

do CPF n^ 992.633.784-87, residente e domiciliada na Rua Julio Marques do Nascimento,

532 - Térreo - Centro - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

c?

7Z

^ K
OBJETIVO DAS PARTES

Pelo presente instrumento, as partes qualificadas acima, resolvem alterar o contrato de

constituição da sociedade limitada sob o nome empresarial de'

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
LTDA, estabelecida na Rua Pedro Moreno Gondim, 320 - Térreo - Remédios - 58900-000 -

Cajazeiras - Paraíba, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob o NIRE

25200444531e na Receita Federal do Brasil - RFB sob o CNPJ n^ 07.936.090/0001-76, mediante

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É admitido na sociedade AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO, brasileiro, natural de

Brejo do Cruz - Paraíba, nascido em 13.02.1971, filho de Francisco Gomes de Araújo e

Zilene Resende Maia, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula de

Identidade n^ 1164758 - SSP-PB e CPF n^ 759.579.574-53, residente e domiciliado na Rua

Emidio Assis, 130 - Térreo - Jardim Oásis ~ 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

CLÁUSULA SEGUNDA

Retira-se da sociedade, por decisão voluntária, ILZA VIEIRA DE LACERDA.
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QUINTA (5) ALTERAÇÃO CONTRATUaTdA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL I 2
DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICÃO
LTDA. i

7

CLAUSULA TERCEIRA

ILZA VIEIRA DE LACERDA transfere, por doação, para AQUILES AUGUSTO REZENDE DE

ARAÚJO o total (100%) da sua cota de capital no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),
dividido em 1.200 (mil e duzentas) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um reai) cada,
já integrallzada em moeda corrente do Brasil.

CLÁUSUU QUARTA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA participa da sociedade com cota de capital no valor i
de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais), dividido em 118,800 (cento e
dezoito mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já integralizada
em moeda corrente do Brasil.

I'

c

! AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO participa da sociedade com cota de capital

valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), dividido em 1.200 (mil e duzentas) cotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, referente à cota de capital transferida e doada por
ILZA VIEIRA DE LACERDA, já integralizada em moeda corrente do Brasil.

no,

j

CLÁUSUU QUINTA

A sociedade continua com 0 capita! social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mi!) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, já integralizado em moeda corrente do Brasil e distribuído entre os sócios da seguinte
forma:

v::

MARIA FELICIANA VIEIRA DE UCERDA

AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO
R$ 118.800,00

1.200,0CU.;

118.800 cotas 99%

1.200 cotas 01% R$

CLÁUSUU SEXTA

AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO participa da sociedade como sócio administrador

e faz uso do nome empresarial da sociedade, que assina exclusivamente para negócios da

própria sociedade e que se incumbe de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente.
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QUINTA (5) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL
DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICÃO
LTDA.

3

y

/f
■/'-

/■
CLÁUSULA SÉTIMA

AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO declara que não está impedido pôr lei especial e
nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; ou qualquer

tipo de impedimento legal que o impeça de participar na sociedade como
sócio administrador.

CLÁUSULA OITAVA

AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO tem direito a uma retirada mensal de pró-labore,
que será estipulada entre os sócios, de comum acordo e a qualquer tempo, respeitadas as

limitações vigentes permitidas pela legislação do Imposto de Renda. tf

73^

CLÁUSULA NONA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA participa da sociedade como sócia cotista e não faz^

uso do nome empresarial da sociedade, até que não seja constituída como mandatária para
exercer o cargo de administradora e fazer uso do nome empresarial da sociedade.

vi

CLÁUSULA DÉCIMA

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA não tem direito a uma retirada mensal de

pró-labore, salvo ulterior decisão societária.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA

-y' ■

AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO declara que conhece e aceita as cláusulas

condições estabelecidas nos atos contratuais da sociedade, que tratam dos direitos, dos

deveres, das obrigações, das responsabilidades, dos poderes, das competências, das

atribuições e tudo que está vinculado aos cargos de sócio administrador e sócia cotista,

respectivamente.

Jw
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QUINTA (5) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL I 4
DE BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICÃO
LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A sócia cedente transfere para o sócio cessionário os direitos, os deveres, as obrigações
responsabilidades, os poderes, as competências, as atribuições, as prerrogativas e tudo que
estão vinculados ao cargo, ao percentual e ao valor das cotas de capital, estabelecidas nas
cláusulas e condições dos atos contratuais da sociedade.

, as

!

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As cláusulas e condições estabelecidas nos atos contratuais da sociedade, não alcançadas
pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito 0 Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento,

renunciando-se a qualquer outro pôr muito especial que seja.

I As partes assinam 0 presente instrumento para que produza os seus efeitos legais e
: jurídicos.

Cajazeiras(PB), 25 de setembro de 2019

. V● ●. T

Maria Feliciana Vieira de Lacerda ,

)

Ilza Vieira de Lacerda

I

'

/ ,

Aquiles Augusto Rezende de Araújo

I
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A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verxficação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2019 10:04 SOB N° 20192598287.

PROTOCOLO: 192598287 DE 03/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905591406. HIRE: 25200444531.

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-6ERAL

JOÃO PESSOA, 05/12/2019
WWW.redesim.pb.gov.br

iFIs: de 41

( ,.Wcv.....

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, 0 documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

instiU^do pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
not-^^ registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Ser. ,'Ja pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.Jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E
LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas
na cópia autenticada, sendo da empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/12/2020 17:03:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA
DA CONCEICAO LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site huc :Gc.8Sto.s.not.br e informe 0 Código de Autenticação Digital..^ - '■ QítSí.S

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 56941206191336450072-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOL. .1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb58b24a71155449ae60b351e078f9cc20b3a9f19e16b7c1a035beab1fa78b48f7e00fe42bbcd62afd6d94d4e454636fb0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCADE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (03) 3244-5484
http://www.a2evedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

,ti \

\.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. yálbej- Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Insljliiído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

! registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serv&ritia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E
LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas
na cópia autenticada, sendo da empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2020 11:20:29 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA
DA CONCEICAO LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.32evedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 56942809180843140140-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF ■

Número

568.431.864-91

Nome

MARIA FEUCÍANA VIEIRA DE LACERDA

Nascimento
29/10/1964

CÓDIGO DE CONTROLE

3032.7084.EB6D.2074

íinitido i'5Í?. S-?creíarií- da Receita Federal dc, BcasH

16:35:59 dia 04/09/2017 (horo a daía de BrasülH)

digite verificador ● 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

Fk- 2>% de

r?i'hnr



28/09/2018
Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF

BRAZIL

(HTTP://BRASÍL.GOV.BR)

Services Barra GovBr

N° do CPF:

Nome da Pessoa Física:

Data de Nascimento:

Situação Cadastral:

Data da Inscrição:

Código de Controle:

568.431.864-91

MARIA FELICIANA VIEIRA DE LACERDA

29/10/1964

REGULAR

3032.7084.EB6D.2074

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante.

FIs: ^de I

~ v:.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/Comprovante Autenticidade/ResultadoAut.asp 1/1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 14

BIOMED DIST HOSP LAB N S CONCEICAO LTDA

CNPJ: 07.936.090/0001-76

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BIOMED DIST HOSP LAB N S CONCEICAO LTDA

NIRE 25200444531

CNPJ 07.936.090/0001-76

NL..iero de Ordem 14

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício sociai 31/12/2022

CAJAZEIRAS

04/04/2006

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

23298

TERMO DE ENCERRAMENTO

Norue Empresarial BIOMED DIST HOSP LAB N S CONCEICAO LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 14

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

23298

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
07.20.72.89.BB.9A.C1.8C.7F.9A.99.63.A4.05.A5.25.7D.A5.1E.7B-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visuaiizador Página 1 de 1

Rs: HO de



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO LTDA

CNPJ: 07.936.090/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:49:23 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/03/2024.

Código de controle da certidão: BF8B.DC53.3171.FED9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

FIs:



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 19B6.7D0C.D623.A524 Emitida no dia 04/01/2024 às 17:21:48

Nome Empresarial:
BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA

Número:Endereço:
PEDRO MORENO GONDIM

Bairro:

REMEDiOS

Inscr. Estadual:

16.148.270-8

Complemento:
TERREO

CEP:

58900-000

320

Município:
CAJAZEIRAS

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

07.336.090/0001-76

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

TTT



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N'* DE AUTENTICAÇÃO: 079360900001760892397100011519763

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF:

07936090000176

tílOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA

ENDEREÇO:

R PEDRO MORENO GONDIM, 320, REMEDIOS

58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a

ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 04/01/2024 às 17:24:49.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 04/01/2024 às 17:23:59.

FIs:

tt-t;
V...



04/01/2024,17:27 Consulta Regularidade do Empregador

\

M

Certiiícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.936.090/0001-76

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SE

RUA PEDRO MORENO GONDIM 320 TERREO / REMEDIOS / CAJAZEIRAS /

PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/12/2023 a 23/01/2024

Certificação Número: 2023122501151734726665

Informação obtida em 04/01/2024 17:26:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\

FIs: de t

i

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1
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PODER -JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA

DA CONCEICAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.936.090/0001-76

Certidão n°: 66041929/2023

Expedição: 21/11/2023, às 19:51:59
Validade: 19/05/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA

SENHORA DA CONCEICAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O

n° 07.936.090/0001-76, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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DISTRIBUIDORA HOSPITALA.R

À:

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB
AV. GOV. )OAO AGRIPINO FILHO, 20 - ANTÔNIO LEITE ROLIM
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB. CEP: 58.935-000 - Tel: (83) 3558-1050.

Referente:

Processo Administrativo n- 231220PP00012

Pregão Presencial n- 00012/2023 -SRP
Data: 18 de Janeiro de 2024 às 09h00min.

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB.

PROPONENTE: BIOMED DIST. HOSP. E LAB. N. SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA

CNPJ: 07.936.090/0001-76

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

A empresa BIOMED DIST. HOSP. E LAB. N. SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA, CNPj:
07.936.090/0001-76, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Av. Pedro Moreno
Gondim, 320, Remédios, Cajazeiras-PB - CEP: 58.900-000, neste ato representada pelo seu
sócio administrador, infra-assinado, DECLARA, conforme exigência contida na Lei 8.666/93,

ArL 32, §2-, 0 proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação no Pregão Presencial
00012/2023 DA PREFEITURA DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB, não se encontrando em
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e
criminalmente pela presente afirmação.

Cajazeiras - PB, 18 de jANEIRO de 2024.

iiMeD DIST. HOSP. E LAB. N. SENHORAWÍA CONCEIÇÃO LTDA
\ CNPI: 07.936.090/0001-7

-Assinatura do Representante-

BIO

CNPJ: 07.936.090/0001 76- Insc. Estadual: 16.148.270 - 8

Av. Pedro Moreno Gondim, 320, Remédios, Cajazeiras-PB - CEP: 58.900-000

Fone / Fax: (83) 3^1-2145 - E-maíl: biomedcz1@gmaii.com
jFIs- de
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DISTRIBUIDOR/' HCSPlTALfR

À:

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB
AV. GOV. )OAO AGRIPINO FILHO, 20 - ANTÔNIO LEITE ROLIM
CACHOEIRA DOS INDiOS - PB. CEP: 58.935-000 - Tel: [83) 3558-1050.

Referente:

Processo Administrativo n- 231220PP00012

Pregão Presencial n- 00012/2023 -SRP
Data: 18 de Janeiro de 2024 às 09h00min.

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB.

PROPONENTE: BIOMED DIST. HOSP. E LAB. N. SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA

CNPJ: 07.936.090/0001-76

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR

A empresa BIOMED DIST. HOSP. E LAB. N. SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA, CNPJ:
07.936.090/0001-76, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Av. Pedro Moreno
Gondim, 320, Remédios, Cajazeiras-PB - CEP: 58.900-000, neste ato representada pelo seu
sócio administrador, infra-assinado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7^ inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso
e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. [X) Não existe.

Cajazeiras - PB, 18 de JANEIRO de 2024.

Il Jlm.	
lEÇ dVsT. HOSP. E U B. N. SENHORA DÁ CONCEIÇÃO LTDABIOM

CNPJ: 07.936.090/0001-76
ra do Representante--Assinatu

CNPJ: 07.936.090/0001 - 76- Insc. Estadual: 16.148.270 ● 8

Av. Pedro Moreno Gondim, 320, Remédios, Cajazeiras-PB - CEP: 58.900-000
Fone / Fax: (83) 3531-2145 - E-maíl: biomedcz1@gmail.com
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

4*'j

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 07.936.Õ9Ú/Ó001-76

Razão Social: BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA

CONCEICAO LTDA

Nome Fantasia: BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA

CONCEICAO LTDA

Certidão emitida às 07:19 de 27/12/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência dò TJPB e na Resolução ir° 121/2010 dò CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticida^

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG). \

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressaivados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

c

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de vàlldáçãò: IrSs.gSVp. Você pódé tárribém lér o código QR apresentado no cabaraihn ^
Fls- de ^
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TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 27/12/2023 09:09:26

Informações da Pessoa Jurídica:					

k3zão Social: BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
„i£NHORA DA CONCEICAO LTDA

CNPJ: 07.936.090/0001-76			

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ,\QUÍ.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .\QUl

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .A.QIJ,
5:

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de seiTiços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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